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“Nos termos do art.º 56.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, as deliberações dos órgãos das autarquias locais, bem como 
as decisões dos respetivos titulares destinadas a ter eficácia externa, 

devem ser publicadas em edital, afixado nos lugares de estilo durante 5 
dos 10 dias subsequentes à tomada da deliberação ou decisão, bem 

como no sítio da internet, no boletim da autarquia e nos jornais regionais 
editados ou distribuídos na área da autarquia, tendo em vista garantir a 

publicidade necessária à eficácia  
externa das decisões”. 
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----- Aos dez dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, pelas nove horas 

e quinze minutos, no salão nobre do edifício da Câmara Municipal de Mira, reuniu 

esta,  ordinariamente, sob a direção do Presidente da Câmara, Prof. Artur Jorge 

Ribeiro Fresco, tendo participado os Vereadores Senhores, Prof. João Pedro 

Caetano Cainé, Dr. Tiago Daniel Castro da Cruz, Dr. Licínio de Jesus Palhavã, 

Drª. Madalena Isabel Colaço dos Santos, Sr. Bruno José Milheirão Alcaide e Drª. 

Adriana Milene Ascenção Sousa. -------------------------------------------------------------  

 -----Estiveram igualmente presentes, o Técnico Superior de Direito, da Divisão 

Administrativa e Financeira, Dr. Nuno Filipe Amaral Antunes da Costa, o Chefe 

da Divisão de Proteção Civil, Planeamento, Ordenamento e Ambiente, Dr. 

Ângelo Lopes,  a Chefe da Divisão de Educação, Cultura e Desporto, Drª. Brigitte 

Capelôa, a Chefe da Unidade de Desporto e Juventude, Drª. Oriana Dias, o 

Chefe da Unidade de Contabilidade, Património e Aprovisionamento, Dr. João 

Fernando Neves Rocha, o Coordendor Técnico da Unidade de Gestão 

Urbanística, Ivo Alberto Pimentel Reigota, o Chefe da Unidade de Turismo e 

Eventos, Dr. João Manuel Maranhão Cupido e a Coordenadora Técnica, Olívia 

da Conceição C.P.A. Eulálio, na qualidade de secretária.  -----------------------------  

----- FINANÇAS MUNICIPAIS: -----------------------------------------------------------------------  

----- Foi presente o resumo diário da tesouraria n.º 128, de 09/07/2024, com um 

saldo orçamental de 1.498.721,67 € (um milhão, quatrocentos e noventa e oito 

mil, setecentos e vinte e um euros e sessenta e sete cêntimos). ---------------------  

----- APROVAÇÃO DE ATA: -------------------------------------------------------------------------  

----- Foi posta à aprovação a ata da reunião ordinária realizada a 27 de junho de 

2024, tendo sido dispensada a sua leitura, pelo facto do respetivo texto ter sido 
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disponibilizado na plataforma “ARQUIVO”, em 05 de julho de 2024, tendo a 

mesma sido aprovada por unanimidade. ----------------------------------------------------  

 -----PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: -----------------------------------------  

 -----Neste espaço da reunião, não se verificaram intervenções. ---------------------  

 -----PERÍODO DA ORDEM DO DIA: ---------------------------------------------------------  

----------------------DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA ---------------------------  

 ------ ATRIBUIÇÃO DE MEDALHAS DE DEDICAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS QUE 

COMPLETARAM 35, 25 E 15 ANOS DE SERVIÇO ------------------------------------------------------------------------  

 ------ A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 

315/2024, do Sr. Presidente da Câmara, do seguinte teor: ----------------------------  

 -----“ATRIBUIÇÃO DE MEDALHAS DE DEDICAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS 

QUE COMPLETARAM 35, 25 E 15 ANOS DE SERVIÇO --------------------------------------------------  

 -----O Município de Mira tem, entre as suas atribuições e na prossecução do bem 

comum, o ensejo de incentivar, divulgar e reconhecer os méritos pessoais ou 

coletivos que se destacam na sua comunidade. ------------------------------------------  

 -----O justo reconhecimento público que a atribuição de uma distinção honorífica 

atribui ao homenageado considera valores determinantes para a sociedade e 

constitui um estímulo para que a excelência, assim reconhecida, possa inspirar 

e impelir, pelo exemplo, a que outros a repitam e a excedam. ------------------------  

 -----A atribuição de distinções honoríficas municipais deve ser criteriosa para ser 

prestigiada, pautando -se por critérios de rigor, coerência e isenção, garantindo 

que aqueles que são distinguidos, sintam que o são justamente num quadro de 

princípios previamente estabelecidos. -------------------------------------------------------  

 -----A evolução das organizações é sempre o reflexo do trabalho daqueles que, 

em cada conjuntura, asseguram a sua atividade, sobretudo do modo como dão 

resposta aos desafios que emergem da conjugação de condicionalismos de 



          Livro de Atas n.º 147 

 

 

 

 

 

 

Ata da reunião ordinária de 10/07//2024 
Página 4 de 15 

 

 

 

 

 

 

ordem política, económica e social. É nesse sentido que o executivo camarário 

considera que os recursos humanos são o principal “património” da autarquia, o 

seu ativo mais valioso, entendendo-o como um fator decisivo para os avanços 

que o processo de desenvolvimento do Concelho tem registado. Quem conhece 

esse processo, sabe que os trabalhadores do Município de Mira, sempre 

souberam honrar o seu estatuto, cumprindo com lealdade, sentido de dever e 

espírito de missão os objetivos traçados em cada ciclo político, são exemplo de 

profissionalismo, de dedicação e de responsabilidade para com os seus 

concidadãos. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 -----Daí que é da mais elementar justiça distinguir aqueles que têm 

desempenhado o cargo, ao longo de 35, 25 e 15 anos, com assiduidade, zelo, 

dedicação, e que não tenham qualquer nota desprestigiante no seu registo de 

acordo com o Regulamento das Distinções Honoríficas, aprovado pela Câmara 

Municipal de Mira em reunião de 109/01/1988 e sessão da Assembleia Municipal 

de Mira de 29/02/1988. ---------------------------------------------------------------------------  

 -----Será considerada, para aferição do cômputo dos anos de serviço, a data da 

celebração de contrato de trabalho em funções públicas constituído por tempo 

indeterminado, vínculo anteriormente designado como nomeação e com vínculo 

efetivo à Camara Municipal, ou seja, tempo de serviço a partir do momento da 

transferência de competências na área da educação. -----------------------------------  

 -----Proponho por isso, tendo em consideração a listagem relativa à contagem 

do tempo de serviço e as informações complementares fornecidas pelos 

Serviços, a atribuição de Medalhas de Dedicação aos trabalhadores da Câmara 

Municipal que completaram, até 30 de junho de 2024, 35, 25 e 15 anos de 

carreira, conforme lista anexa, pelos bons serviços e desempenho prestados ao 
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longo da sua carreira profissional, dando assim um contributo inestimável para o 

desenvolvimento do nosso Concelho. --------------------------------------------------------  

 -----Para o efeito, proponho que se delibere a entrega de um diploma e uma 

medalha como forma de reconhecimento. --------------------------------------------------  

 -----Proponho ainda que a referida homenagem seja concretizada no âmbito das 

Festas de São Tomé, no dia 21 de julho de 2024.”  --------------------------------------  

 ------ HOMENAGEM AOS TRABALHADORES DO MUNICÍPIO DE MIRA QUE PASSARAM À SITUAÇÃO 

DE APOSENTADOS (JULHO 2023 A JUNHO DE 2024) ------------------------------------------------------------------  

 ------ A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 

316/2024, do Sr. Presidente da Câmara, do seguinte teor: ----------------------------  

  ----“HOMENAGEM AOS TRABALHADORES DO MUNICÍPIO DE MIRA QUE 

PASSARAM Á SITUAÇÃO DE APOSENTADOS (JULHO 2023 A JUNHO DE 

2024) --  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----“A evolução das organizações é sempre o reflexo do trabalho daqueles que, 

em cada conjuntura, asseguram a sua atividade, sobretudo do modo como dão 

resposta aos desafios que emergem da conjugação de condicionalismos de 

ordem política, económica e social. É nesse sentido que o executivo camarário 

considera que os recursos humanos são o principal “património” da autarquia, o 

seu ativo mais valioso, entendendo-o como um fator decisivo para os avanços 

que o processo de desenvolvimento do Concelho tem registado. Quem conhece 

esse processo, sabe que os trabalhadores do Município de Mira, sempre 

souberam honrar o seu estatuto, cumprindo com lealdade, sentido de dever e 

espírito de missão os objetivos traçados em cada ciclo político, foram exemplo 

de profissionalismo, de dedicação e de responsabilidade para com os seus 

concidadãos. ----------------------------------------------------------------------------------------  
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 -----Daí que, considerando que a realidade atual da instituição espelha o trabalho 

desenvolvido ao longo dos anos e que se mantém bem vivo o sentimento de 

união entre todos os funcionários, incluindo aqueles que, não estando já no ativo 

continuam a fazer parte da grande família do Município de Mira, é da mais 

elementar justiça prestar homenagem aos que passaram à situação de 

aposentados depois de uma vida dedicada à causa pública, servindo os 

munícipes e promovendo o desenvolvimento sustentável do Concelho. -----------   

 -----Face ao exposto: -----------------------------------------------------------------------------  

 -----Proponho por isso um voto de louvor e reconhecimento aos trabalhadores 

da Câmara Municipal que se aposentaram no período compreendido entre julho 

de 2023 e junho de 2024, conforme lista anexa, pelos bons serviços e 

desempenho prestados ao longo da sua carreira profissional, dando assim um 

contributo inestimável para o desenvolvimento do nosso Concelho. ----------------  

 -----Para o efeito, proponho que se delibere a oferta de um diploma e uma 

medalha como forma de reconhecimento. --------------------------------------------------  

 -----Proponho ainda que a referida homenagem seja concretizada no âmbito das 

Festas de São Tomé, no dia 21 de julho de 2024.” ---------------------------------------  

 ------ ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO PARA O ESTABELECIMENTO 

COMERCIAL “OFICINA BAR PUB” SITO NA RUA DR. JOÃO ALFARELOS Nº.99, NA LOCALIDADE E 

FREGUESIA DE MIRA--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 

317/2024, do Sr. Presidente da Câmara, no sentido do deferimento do pedido de 

alargamento do horário de funcionamento do estabelecimento denominado 

“Oficina Bar Pub”, sito na  Rua Dr. João Alfarelos nº 99, em Mira, para as 04:00h, 

na Época natalícia – no período compreendido entre o dia 20 de dezembro e o 

dia 2 de janeiro inclusive; Carnaval – de sexta-feira a domingo magro e de sexta-
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feira a terça-feira de Carnaval; Páscoa – de sexta-feira santa a segunda-feira de 

Páscoa; verão – no período compreendido entre 15 de junho e 30 de setembro, 

sextas-feiras, sábados e vésperas de feriados, de acordo com o exposto no n.º5 

do artigo 13.º da 3.ª Alteração ao Regulamento Municipal dos Horários de 

Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais de Venda ao Público de 

Prestação de Serviços. ---------------------------------------------------------------------------  

 -----Mais, deverá o requerente ser notificado que a alteração dos fundamentos 

que determinaram a autorização de alargamento do horário implica a revogação 

da autorização concedida, conforme consta no n.º 8 do artigo 13.º do referido 

Regulamento. ---------------------------------------------------------------------------------------  

-----------------------------------DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS --------------------------------  

 ------ FORNECIMENTO DE ELETRICIDADE EM MERCADO LIBERALIZADO PARA AS INSTALAÇÕES 

EM BAIXA TENSÃO NORMAL, BAIXA TENSÃO ESPECIAL E MÉDIA TENSÃO DO MUNICÍPIO DE MIRA 

- CONCURSO PÚBLICO COM PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIO NO JOUE - ADJUDICAÇÃO E 

APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO ---------------------------------------------------------------------------------  

 ------ A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 

318/2024, do Sr. Presidente da Câmara, no sentido da exclusão da proposta 

para o Lote 4 da “ENDESA – Energia, S.A. – Sucursal Portugal”, e a admissão 

das restantes propostas, bem como a adjudicação do procedimento de Concurso 

Público com publicação de anúncio no JOUE, para Fornecimento de Energia 

Elétrica por Lotes para as Instalações Alimentadas em Baixa Tensão Normal, 

Baixa Tensão Especial e Média Tensão do Município de Mira, nos termos 

propostos nos relatórios preliminar e final, ao concorrente admitido, 

“USENERGY, Lda”, para os Lotes 1, 2, 3 e 4 pelo valor total de 1.028.110,13€ 

(um milhão, vinte e oito mil, cento e dez euros e treze cêntimos), valor a acrescer 

de IVA à taxa legal em vigor, pelo prazo de 24 meses, nos termos do artigo 148.º 
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do C.C.P, conjugado com o disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação. -----------------------------  

 -----Mais, foi deliberado aprovar a respetiva minuta de contrato, ao abrigo do 

disposto no artigo 98.º do C.C.P., documento que se encontra anexo à 

mencionada proposta e dela faz parte integrante. ----------------------------------------  

----------------------DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO----------------- 

 ------ PROGRAMA CLDS 5G – APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO 2024 – 2028-------------------------------  

 -----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 

319/2024, do Sr. Presidente da Câmara, no sentido da aprovação do Plano de 

Ação de 2024-2028 do Programa CLDS 5G, nos termos dos artigos 11º. e 16º., 

da Portaria nº. 64/2001, de 17 de março, na atual redação. ---------------------------  

 -----O referido Plano de Ação encontra-se anexo à presente ata e dela fica a 

fazer parte integrante. ----------------------------------------------------------------------------  

 ------ AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFEÇÃO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E LANCHES 

ESCOLARES PARA O ANO LETIVO 2024/2025 - LOTE 4 (ACORDO QUADRO PARA FORNECIMENTO 

DE REFEIÇÕES ESCOLARES DA CENTRAL DE COMPRAS DA COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA 

REGIÃO DE COIMBRA) – ABERTURA DE PROCEDIMENTO/ AUTORIZAÇÃO REALIZAÇÃO DA 

DESPESA -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 

320/2024, do Sr. Presidente da Câmara, no sentido da abertura de 

procedimento, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo 

I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação e no artigo 18.º, n.º 1 al. 

b) do D.L. 197/99, de 08/06, aplicável por força do disposto no artigo 14.º, n.º 1, 

al f), do DL 18/2008, de 29 de maio, na modalidade de consulta prévia, conforme 

o previsto no artigo 259.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado 

pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação, tendo em 

vista a aquisição de serviços de confeção e fornecimento de refeições e lanches 
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escolares para o ano letivo 2024/2025 - lote 4 (acordo quadro para fornecimento 

de refeições escolares da Central de Compras da Comunidade Intermunicipal da 

Região de Coimbra). ------------------------------------------------------------------------------  

 -----Mais, foi deliberado aprovar as peças do procedimento, convite, caderno de 

encargos e respetivos anexos, bem como designar os seguintes membros do 

júri, nos termos do n.º 1 do artigo 67.º do CCP, com competências delegadas, 

nos termos do artigo 69.º do CCP: ------------------------------------------------------------  

 -----Presidente do Júri - Brigitte Maria Capeloa  -------------------------------------------  

 -----1.º Vogal efetivo - Carmen Conceição Santos, o qual substitui o presidente 

do júri nas suas faltas e impedimentos ------------------------------------------------------  

 -----2.º Vogal efetivo - Carlos Pedro da Silva Rosete ------------------------------------  

 -----Membros suplentes: -------------------------------------------------------------------------  

 -----1.º Suplente - Joana Margarida de Jesus Mesquita---------------------------------  

 -----2.º Suplente - Patrick César Pereira -----------------------------------------------------  

 -----O preço base a fixar no caderno de encargos é de 385.394,40€ (trezentos e 

oitenta e cinco mil, trezentos e noventa e quatro euros e quarenta cêntimos), 

valor a acrescer de IVA à taxa legal em vigor de 13% (360.620,00€ referente a 

Refeições Escolares e 24.774,40€ referente a Lanches Escolares). ----------------  

 -----A repartição de encargos está prevista nos programas plurianuais aprovados 

no Orçamento Municipal (Autorização Prévia no âmbito da Lei dos 

Compromissos), aprovado na Assembleia Municipal, em sessão de 28 de 

dezembro de 2023, nos termos do disposto no n.º 1 e n.º 6 do artigo 22.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 junho, que regula a realização de despesas em mais 

de um ano económico, aplicado por força do disposto na alínea f) do n.º 1 do 

artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, conjugado com a alínea 
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c) do artigo 6.º da Lei 8/2012, de 21 de fevereiro da LCPA, distribuídos da 

seguinte forma: -------------------------------------------------------------------------------------  

 -----ANO 2024: 145.582,00€ + IVA a 13% (Refeições e Lanches Escolares); ----   

 -----ANO 2025: 239.812,40€ + IVA a 13% (Refeições e Lanches Escolares). ----   

 ------ PROPOSTA PARA ATRIBUIÇÃO DE TARIFA SOCIAL DE ÁGUA A MUNÍCIPE – PROC.º 1/2023 

 -----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 

321/2024, do Sr. Presidente da Câmara, no sentido da atribuição de tarifa social 

de água a munícipe com o NIF 153452048, residente na localidade de Portomar, 

ao abrigo do disposto na alínea i), do nº. 1 e do nº. 6, do artº. 79º. do 

Regulamento do Serviço de Abastecimento de Água e do Serviço de 

Saneamento de Águas Residuais. ------------------------------------------------------------  

 ------ PROPOSTA PARA ATRIBUIÇÃO DE TARIFA SOCIAL DE ÁGUA A MUNÍCIPE – PROC.º 7/2022 

 -----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 

322/2024, do Sr. Presidente da Câmara, no sentido da atribuição de tarifa social 

de água a munícipe com o NIF 186953712, residente na localidade de Casal S. 

Tomé, ao abrigo do disposto na alínea i), do nº. 1 e do nº. 6, do artº. 79º. do 

Regulamento do Serviço de Abastecimento de Água e do Serviço de 

Saneamento de Águas Residuais. ------------------------------------------------------------  

 ------ ATRIBUIÇÃO DE APOIO EVENTUAL – SAAS – NOVAS COMPETÊNCIAS DA AÇÃO SOCIAL - 

PROC. N.º 202425462 E PROPOSTA DE APOIO ECONÓMICO WEBSISS N.º 202429264 --------------------  

 ------ A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 

323/2024, do Sr. Presidente da Câmara, no sentido da atribuição de um apoio 

económico de caráter eventual no valor total de 300,00€ (trezentos euros), para 

subsistência, em conformidade com a legislação em vigor, (apoio económico nº 

202429264 da Websiss), nos termos do disposto na alínea v) do artigo 33.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. -------------------------------------------  
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 ------ ATRIBUIÇÃO DE APOIO EVENTUAL – SAAS – NOVAS COMPETÊNCIAS DA AÇÃO SOCIAL - 

PROC. N.º 200922077 - APOIO ECONÓMICO N.º 202430904 ----------------------------------------------------------  

 ------ A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 

324/2024, do Sr. Presidente da Câmara, no sentido atribuição de um apoio 

económico de carater eventual no valor de 130,00€ (cento e trinta euros) 

destinado ao pagamento de instalação de contador de água, de conformidade 

com a legislação em vigor, (apoio económico nº 202430904 do Websiss), nos 

termos do disposto na alínea v) do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro. ------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------UNIDADE DE DESPORTO E JUVENTUDE--------------------------- 

 ------ RATIFICAÇÃO - CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ALA-ARRIBA, NO ÂMBITO DA ORGANIZAÇÃO 

DO TORNEIO DE PETIZES E TRAQUINAS 2024 ---------------------------------------------------------------------------  

 -----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 

325/2024, do Sr. Presidente da Câmara, no sentido da ratificação, ao abrigo do 

disposto no nº. 3, do artº. 35º., do Anexo I, da Lei nº. 75/2013, de 12 de setembro, 

na atual redação, do despacho proferido em 19 de junho de 2024, relativo à 

assinatura do contrato-programa de desenvolvimento desportivo com a 

Associação Desportiva Ala-Arriba, no âmbito da organização do Torneio de 

Petizes e Traquinas 2024, no Estádio Municipal de Mira. ------------------------------  

 ------ RATIFICAÇÃO - CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO COM CEDÊNCIA DE 

INSTALAÇÕES DESPORTIVAS COM A ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL DE COIMBRA, PARA APOIO 

AOS EVENTOS DE VOLEIBOL E VOLEIBOL DE PRAIA DESENVOLVIDOS PELA AVC NO MUNICÍPIO 

DE MIRA --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 

326/2024, do Sr. Presidente da Câmara, no sentido da ratificação, ao abrigo do 

disposto no nº. 3, do artº. 35º., do Anexo I, da Lei nº. 75/2013, de 12 de setembro, 

na atual redação, do despacho proferido em 19 de junho de 2024, relativo à 
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assinatura do protocolo de cooperação com cedência de instalações 

desportivas, com a Associação de Voleibol de Coimbra, no âmbito da 

organização de eventos de voleibol de praia no Município de Mira. -----------------  

---------------------------------UNIDADE DE TURISMO E EVENTOS -------------------------------  

 ------ APROVAÇÃO DE MINUTA DE PROTOCOLO COM O INSTITUTO DO EMPREGO E FORMAÇÃO 

PROFISSIONAL, NO ÂMBITO DA FORMAÇÃO PRÁTICA EM CONTEXTO DE TRABALHO – 

APRENDIZAGEM + ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 

327/2024, do Sr. Presidente da Câmara, no sentido da celebração de protocolo 

entre o Instituto de Emprego e Formação Profissional (IEFP) e a Câmara 

Municipal de Mira, no âmbito da formação prática em contexto de trabalho – 

Aprendizagem +, ao abrigo das alíneas e) e f), do nº. 2, do artº. 23º., do Anexo I, 

da Lei nº. 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação e ainda alíneas o) e u), 

do nº. 1, do artº. 33º. do Anexo I, da mencionada Lei. -----------------------------------  

 -----O referido protocolo encontra-se anexo à presente ata e dela fica a fazer 

parte integrante. ------------------------------------------------------------------------------------  

-DIVISÃO DE PROTEÇÃO CIVIL, PLANEAMENTO, ORDENAMENTO E AMBIENTE -  

 ------ TOMADA DE CONHECIMENTO- PROTC - CONTRIBUTOS CIM-RC PARA OPÇÕES 

ESTRATÉGICAS DE BASE TERRITORIAL E SISTEMAS TERRITORIAIS E MODELO TERRITORIAL ----  

 -----A Câmara Municipal tomou conhecimento da proposta nº. 328/2024, do Sr. 

Presidente da Câmara, contendo os contributos da CIM-RC para operações 

estratégicas de base territorial e sistemas territoriais e modelo territorial, no 

âmbiro do PROT-Centro, documento que se encontra anexo à presente ata e 

dela fica a fazer parte integrante. --------------------------------------------------------------  

------------------------------UNIDADE DE GESTÃO URBANÍSTICA-------------------------------- 

 -----PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO – DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE DO ATO DE 

LICENCIAMENTO, COM AUDIÊNCIA PRÉVIA DOS INTERESSADOS – PROC. N.º 01/2019/511 -----------  
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 ------ A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 

329/2024, do Sr. Presidente da Câmara, no sentido da audiência prévia escrita 

do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos dos artigos 121.º e 

122.º do Código do Procedimento Administrativo, face à intenção de declarar a 

caducidade do ato de licenciamento de obras de construção; ------------------------  

 -----Mais foi deliberado declarar a caducidade do ato de licenciamento de obras 

de construção, findo o prazo de audiência prévia sem que o interessado se tenha 

pronunciado ou, caso o tenha feito, a sua pronúncia não tenha alterado o sentido 

da decisão.------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -----PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO – DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE DO ATO DE 

LICENCIAMENTO, COM AUDIÊNCIA PRÉVIA DOS INTERESSADOS – PROC. N.º 01/2021/553 -----------  

 ------ A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 

330/2024, do Sr. Presidente da Câmara, da audiência prévia escrita do 

interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos dos artigos 121.º e 122.º 

do Código do Procedimento Administrativo, face à intenção de declarar a 

caducidade do ato de licenciamento de obras de construção; ------------------------  

 -----Mais foi deliberado declarar a caducidade do ato de licenciamento de obras 

de construção, findo o prazo de audiência prévia sem que o interessado se tenha 

pronunciado ou, caso o tenha feito, a sua pronúncia não tenha alterado o sentido 

da decisão. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

 -----PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO – DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE DO ATO DE 

LICENCIAMENTO, COM AUDIÊNCIA PRÉVIA DOS INTERESSADOS – PROC. N.º 01/2023/1381 ---------  

 ------ A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 

331/2024, do Sr. Presidente da Câmara, no sentido da audiência prévia escrita 

do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos dos artigos 121.º e 

122.º do Código do Procedimento Administrativo, face à intenção de declarar a 

caducidade do ato de licenciamento de obras de construção; ------------------------  
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 -----Mais foi deliberado declarar a caducidade do ato de licenciamento de obras 

de construção, findo o prazo de audiência prévia sem que o interessado se tenha 

pronunciado ou, caso o tenha feito, a sua pronúncia não tenha alterado o sentido 

da decisão.-------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----PROPOSTA DE RATIFICAÇÃO DE PRÁTICA DE ATO – RETIFICAÇÃO DO ATO DE 

DELIBERAÇÃO PRATICADO – CORREÇÃO DE TÍTULO DA PROPOSTA PARA “PROPOSTA DE 

DELIBERAÇÃO - APROVAÇÃO DA LEGALIZAÇÃO DA OPERAÇÃO URBANÍSTICA E DA UTILIZAÇÃO 

DO EDIFÍCIO - PROC. N.º 01/2024/224 ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ------ A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 

332/2024, do Sr. Presidente da Câmara, no sentido da ratificação, ao abrigo do 

n.º 3 do art.º 35.º do Anexo I à Lei N.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação, conjugado com o art.º 174.º do Código do Procedimento Administrativo 

aprovado em anexo ao Decreto-Lei N.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua atual 

redação, do ato de retificação do título da proposta submetida a deliberação em 

08/05/2024, praticado por despacho proferido em 18/06/2024, em virtude de ter 

sido verificado um lapso no título da proposta submetida a deliberação na 

reunião do Executivo Municipal realizada em 08/05/2024, uma vez que se tratava 

do processo 01/2024/224 e não do processo 01/2024/227, passando o referido 

título da mencionada proposta a ser o seguinte: “PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO – 

APROVAÇÃO DE LEGALIZAÇÃO DA OPERAÇÃO URBANÍSTICA E DA UTILIZAÇÃO DO 

EDIFÍCIO – PROCº. Nº. 01/2024/224” ---------------------------------------------------------------  

 -----ENCERRAMENTO:-------------------------------------------------------------------------------  

 -----E, não havendo mais nada a tratar, pelo Sr. Presidente da Câmara, foi 

declarada encerrada a reunião, sendo 9:30h, tendo sido aprovada, por 

unanimidade, a minuta da respetiva ata, nos termos e para os efeitos do disposto 

no n.º 3 do artigo 57.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

atual redação.  --------------------------------------------------------------------------------------  
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 -----E, para constar, se lavrou a presente ata, que eu, Olívia da Conceição C.P.A. 

Eulálio, na qualidade de secretária, redigi. --------------------------------------------------  

 

_______________________________________________ 

(Presidente: Artur Jorge Ribeiro Fresco, Prof.) 

 

______________________________________________ 

(Secretária: Olívia da Conceição C.P.A.Eulálio) 


